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PROJETODE LEIN. 10.031/2006.-
A Camara Municipal de Maringa, Estado do Parani,
APROVA:

Autoriza a celebragdo de convénio com
estabelecimentos da rede privada de ensino médio
e fundamental do Municipio de Maringa, visando a
contratagdo de intérprete de Libras (Lingua
Brasileira de Sinais) — Lingua Portuguesa.

Art. 1.° O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a firmar convénio
com o0s estabelecimentos da rede privada de ensino médio e fundamental do
Municipio de Maringd, visando a contratagdo de intérprete de Libras (Lingua
Brasileira de Sinais) - Lingua Portuguesa, com titulagdo reconhecida, de forma a
assegurar aos alunos com deficiéncia auditiva o0 acesso a comunicagéo, a informagéo
e a educacdo, nos termos da legislagdo vigente.

Art. 2.° Esta Lei enfra em vigor na data de sua publicagéo.

Plenario Vereador Ulisses Bruder, 21 de agosto de 2006.
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